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Processo n° 223/2021 

Pregão Presencial n° 110/2021 

 

Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de material de construção e ferramentas para diversos setores da 

Administração Municipal. Em atendimento a solicitação das Secretarias Municipais de Saúde, Obras públicas, Educação, Saneamento e 

Meio Ambiente, Desenvolvimento Social, Cultura, Administração 

 

Homologação 

 

 Homologo a presente licitação, vez que o processo encontra-se revestido de legalidade e dentro dos preceitos da Lei 8.666/93, com suas 

posteriores alterações.      

 

 COMERCIAL MAM LTDA - CNPJ: 27.820.480/0001-93 

 Valor Total de R$ 2.436.469,26 (dois milhões, quatrocentos e trinta e seis mil, quatrocentos e sessenta e nove reais e vinte e seis centavos) 

 

 HERICON FELIPE TRISTAO NASCIMENTO - CNPJ: 39.327.884/0001-29 

 Valor Total de R$ 1.225.825,70 (um milhão, duzentos e vinte e cinco mil, oitocentos e vinte e cinco reais e setenta centavos) 

 

CRUZÍLIA, 18 de Janeiro de 2022. 

_________________ 

JOSE CARLOS MACIEL DE ALCKMIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

EXTRATO DE ADITIVO  

O Município de Cruzília, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 18.008.904/0001-29, com sede administrativa na Rua Cel 

Cornélio Maciel, nº 135, Centro, Cruzília MG, representado por seu Prefeito Municipal, Sr. José Carlos Maciel de Alckmin, processo nº 0021/2021 – 

Pregão Presencial nº 0006/2021, originou o primeiro termo aditivo entre o Município de Cruzília, e a empresa USINA DE BENEFICIAMENTO 

PAIOLZINHO LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob o Nº 04.914.983/0001-22. As partes de comum acordo resolvem aditivar o prazo de vigência o 

fornecimento de leite e iogurte que a ter vigência até 31/12/2022, conforme ofício do Departamento de compras. 

  Cruzília, 12 de janeiro de 2022.  

________________________ 

José Carlos Maciel de Alckmin 

Prefeito Municipal 

 PROCESSO Nº 0005/2022 PREGÃO PRESENCIAL Nº 0003/2022 ATOS DO PREGOEIRO OBJETO Contratação de empresa especializada para 
manutenção do site do Município de Cruzília. Visando dar maior transparência aos munícipes de atos do executivo. O site possibilitará ainda publicar 
atos, inserir editais de processos licitatórios, contratos e dar ênfase aos eventos culturais, esportivos, obras e demais feitos da administração. Em 
atendimento a Solicitação da Secretaria Municipal de Administração Geral. CONSIDERANDO que em data de 19/01/2021 recebemos impugnação do 
edital da empresa Ricci Diários, Publicações e Agenciamento Ltda – EPP, inscrita no CNPJ nº 06.880.466/0001-05; CONSIDERANDO que posterior 
análise dos questionamentos apontados, constatou se a necessidades de adequações ao instrumento convocatório, visando desta feita maior 
competitividade no certame; CONSIDERANDO os consagrados princípios constitucionais que regem a administração pública; CONSIDERANDO que o 
referido edital encontra-se em fase de publicação, inexistindo prejuízo ao município e aos licitantes interessados; CONSIDERANDO tratar-se de falha 
formal quando da elaboração do termo de referência do pregão ;  
RESOLVE a pregoeira do município de Cruzília, em revogar o presente certame para adequações cabíveis em seu objeto; PUBLIQUE-SE, NOTIFICA-

SE Cruzília, 19 de janeiro de 2022. Angela Aparecida Carvalho Santos. Pregoeira Municipal. 

EXTRATO DE CONTRATO 

O Município de Cruzília, inscrito no CNPJ sob o nº 18.008.904/0001-29, com sede na Rua Coronel Cornélio Maciel, nº 135, Centro, Cruzília MG, 
representado por seu Prefeito Municipal, Sr. José Carlos Maciel de Alckmin, informa que por intermédio do Processo nº 0016/2022, Dispensa nº 
0010/2022, firmou contrato administrativo nº 0010/2022 com a Sra Maria Emília Ferreira Meirelles, inscrita no CPF sob o nº 496.616.476-15, no valor 
total de R$ 26.167,22 (vinte e seis mil, cento e sessenta e sete reais e vinte e dois centavos), pelo período de janeiro de 2022 a 31 de dezembro de 
2022, pela locação do imóvel localizado na Praça Capitão Maciel, nº 43, Centro, Cruzília MG, onde funcionará a Pré escola Carrossel. Cruzília MG, 19 
de janeiro de 2022. José Carlos Maciel de Alckmin – Prefeito Municipal. 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO 

PROCESSO Nº 0016/2022 

DISPENSA Nº 0010/2022 

 

 Analisando os autos da dispensa de licitação nº 0016/2022, verifica-se que existe dotação orçamentária, certificação de existência de saldo 

orçamentário, disponibilidade financeira, avaliação de valor de mercado por comissão, ata da CPL, documentos da Sra Maria Emília Ferreira Meirelles 

e parecer jurídico opinando pela ratificação. 

 Mediante o exposto ratifico nos termos do artigo 26 da Lei nº 8.666/1993, para que o Município de Cruzília firme contrato de locação pelo 

período de 12 (doze) meses, sendo o valor total para 2022 o correspondente a R$ 26.167,22 (vinte e seis mil, cento e sessenta e sete reais e vinte e 

dois centavos) pela utilização do imóvel localizado na Praça Capitão Maciel, nº 40, Centro, Cruzília MG, de propriedade da Sra Maria Emília Ferreira 

Meirelles, inscrita no CPF sob o nº 496.616.476-15, o qual servirá de suporte para funcionamento do Pré Escolar Municipal Carrossel. 

 Cruzília MG, 19 de janeiro de 2022. 

José Carlos Maciel de Alckmin 

Prefeito Municipal 
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